
Prefeitura da Estância de São José dos Campos 
Estado de São l,aulo 

Em de de 19 

D E C R E T O N!! 1.254 

de 18 de novembro de 1969 

O Prefeito da Estância de São José dos Campos, 
usando da atribuição que lhe con~ere o artigo 25, inciso XX, 
da Lei n!! 9.842, de 19 de setembro de 1967, -Lei Orgânica dos 
MunicÍpios -, 

DECRETA 

"" Artigo 1!! - Fica denomina da PRAÇA DR. h~URÍCIO 
CURY a praça pÚblica loca lizada entre a Avenida Dr. João Gui
l hermino, Rua Dolzani Ricardo e Avenida Marechal Floriano Pei
xoto. 

Artigo 2!! - ~ste Decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposiçÕes em contrário . 

Prefeitura da Estância de Sã o José dos Campos, 
18 de novembro de 1969. 
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Elmano; Ferr so 
Prefeito 'Munic i p ,, 

, 
Registrado e publica do no Depart Neg~ 

cios Internos da Prefeitura da Estância de São José dos Campos, 
aos dezoito dias do mês de novembro do ano de mil novecentos e 

sessenta e nove. 

Marialll;of 
Resp. p . Exp . do D.N.I . 
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